
PUBLICADA NO DOE Nº 21534 DE 02/06/2021 
 
RESOLUÇÃO Nº 015/GAB/DGPC/PCSC/2021. 
Fixa as atribuições do Delegado- Geral Adjunto da Polícia Civil. 
O DELEGADO- GERAL DA POLÍCIA CIVIL do Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, em especial o art. 106 da Constituição do Estado de Santa Catarina; o art. 23 
da Lei Complementar nº 55, de 29 de maio de 1992, que estabelece a regulamentação interna 
por meio de resoluções, e o Decreto nº 4.141, de 23 de dezembro de 1977,  
RESOLVE: 
Art. 1º São atribuições do Delegado- Geral Adjunto da Polícia Civil: 
I – substituir o Delegado- Geral da Polícia Civil em suas faltas, impedimentos, férias e licenças;  
II – dirimir conflitos de atribuição entre Delegados de Polícia, nos termos da Resolução nº 
018/GAB/DGPC/SSP/2019, publicada no DOE nº 21.053, de 10.07.2019;  
III – elaborar e submeter à análise da Assessoria Jurídica no que tange aos aspectos da LC 
95/1998, minutas de anteprojetos de lei e de decreto, e de atos normativos internos, quando 
de sua iniciativa;  
IV – decidir sobre a concessão de diárias aos servidores da Delegacia- Geral da Polícia Civil, 
exceto assessorias do Gabinete do Delegado- Geral da Polícia Civil; e  
V – supervisionar e acompanhar as atividades dos órgãos que executam: 
a) a segurança institucional e a segurança orgânica da sede da Delegacia- Geral da Polícia Civil;  
b) a política de defesa das mulheres e das minorias, e os serviços de psicologia de saúde 
ocupacional;  
c) o planejamento e execução das atividades operacionais da Polícia Civil em grandes eventos;  
d) a destinação de veículos apreendidos, como a Comissão de Destinação de Veículos 
Apreendidos (CDVA) instituída pela Resolução nº 012/GAB/DGPC/PCSC/2021, publicada no 
DOE nº 21.511, de 30/04/2021;  
e) a Cadeia de Custódia, como a Comissão de Cadeia de Custódia; e, 
f) o funcionamento do sistema EPROC. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Florianópolis, 18 de maio de 2021.  
PAULO NORBERTO KOERICH  
Delegado- Geral da Polícia Civil 


